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Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PORTARIA INTERNA FMIJ Nº 01/2009

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juven-
tude, no uso de suas atribuições estatutárias e legais e,
Considerando que foi constatada a falta de alguns bens de consumo
e bens duráveis do Almoxarifado da FMIJ, que foram adquiridos du-
rante o ano de 2008;
Considerando que constatamos a ausência de registros dos bens ad-
quiridos no setor de Patrimônio da FMIJ;
Considerando que esta Instituição tem o dever de prestar contas ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ;
Considerando que o administrador público deve zelar pelo Patrimônio
público;
Resolve,
Nomear comissão de sindicância com fins de apurar fatos relaciona-
dos, que será formada pelos seguintes membros: Luiz Alberto Gomes
Ferreira, Rodrigo Resende Ramos e Carmen Danielle de Souza Paes
Pessanha, cujos trabalhos deverão ser concluídos em trinta dias após
seu início.
Campos dos Goytacazes, 15 de Abril de 2009

Mário Lopes Machado
Presidente -

Matrícula 21.586

Id: 774168

Coordenadoria de Ordem Pública
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 60/2009
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:
Advertir, o Guarda Civil Municipal JONATAS CHAGAS RAMOS, ma-
trícula 18.603-9, por ter cometido transgressão disciplinar desrespei-
tando o Supervisor no dia 17/03/2009 em seu local de serviço. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134 inciso III
“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regu-
lamentares; infringindo o disposto no Estatuto vigente, ensejando apli-
cação do Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I-Ad-
vertência”; descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
Campos dos Goytacazes,19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 61/2009
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:
Suspender por 04 (quatro) dias, a Guarda Civil Municipal LUCIENE
CARLOS RANGEL, matrícula 14.764-5, por não ter sido encontrada
em seu local de serviço setor 003 Colégio Thieres Cardoso, no dia
26/02/2009 nos horários de 07:35, 08:05 e 11:40h. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134 inciso III e IV- “São
deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regulamen-
tares”; IV - “ cumprir as ordens superiores, exceto quando manifes-
tamente ilegais”; ensejando a aplicação do Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.
Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 62/2009
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:
Suspender por 01 (hum) dia, o Guarda Civil Municipal ALDEMIR
CARLOS MARTINIANO DOS SANTOS, matrícula 14.738-6, por não
ter sido encontrado em seu local de serviço setor 002 Colégio Maria
Lúcia, nos horários de 07:40; 08:10 e 11:45h no dia 26/02/2009. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134 inciso III
“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regu-
lamentares” e o inciso I do art. 135 - Das proibições: Ao funcionário é
proibido: I“ Ausentar - se do serviço durante o expediente, sem prévia
autorização do chefe imediato,” ensejando a aplicação do Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.
Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 63/2009
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

RESOLVE: RESOLVE:
Advertir, o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal ANDREWS NUNES
LAMIM, matrícula 18.500, por ter faltado ao serviço no setor CESEC,
no dia 06/02/2009. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134 incisos III e IV - “São deveres do funcionário: III - ob-
servar as normas legais e regulamentares; e IV - cumprir as ordens
superiores, exceto quando manifestamente ilegais” e Artigo 145 inciso
I - “São penalidades disciplinares: I - Advertência”; tudo do Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes.
- Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.
Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 64/2009
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE: RESOLVE:
Suspender por 1 (hum) dia, o Guarda Civil Municipal DAYWILSON
JOSEPH SOARES SILVA, matrícula 14.746-7, por ter faltado ao ser-
viço no CIEP do Parque Aurora,no plantão de 24 horas no dia
23/02/2009. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Ar-
tigo 134 incisos III e IV - “São deveres do funcionário: III - observar
as normas legais e regulamentares; e IV - cumprir as ordens supe-
riores, exceto quando manifestamente ilegais” e Artigo 145 “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; descritos no Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.
Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 65/2009
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE: RESOLVE:
Advertir, o Auxiliar de Vigilância Civil Municipal ANDREWS NUNES
LAMIM, matrícula 18.502, por ter se ausentado do serviço no CESEC
sem comunicar ao chefe do setor, no dia 09/01/2009, no seu plantão
de 08:00 às 13:00h. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134 inciso III - “São deveres do funcionário: III-observar as
normas legais e regulamentares”; incidindo o que preceituam os Ar-
tigos 135 inciso I - “Ao funcionário é proibido: I-ausentar-se do serviço
durante o expediente, sem previa autorização do chefe imediato”, in-
cidindo aplicação do Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I-Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.
Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 66/2009
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:
Advertir, a Guarda Civil Municipal LUCIENE CARLOS RANGEL, ma-
trícula 14.764-5, por não ter sido encontrada no setor de serviço Pos-
to 77 no horário de 09:00 e 10:30h no dia 06/01/2009. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134 inciso III“São de-
veres do funcionário: III - observar as normas legais e regulamenta-
res” e o inciso I do art. 135 - Das proibições: Ao funcionário é proi-
bido: I“ Ausentar - se do serviço durante o expediente, sem prévia
autorização do chefe imediato,” ensejando a aplicação do Artigo 145
inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.
Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 67/2009
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:
Advertir, o Guarda Civil Municipal EVANILSON LIMA BERTO, ma-
trícula 13.107, por ter faltado ao serviço extra no dia 31/12/2008,
quando escalado para o Reveillon em Farol de São Thomé. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134 incisos III e IV
- “São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e re-
gulamentares; e IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando
manifestamente ilegais” e Artigo 145 inciso I - “São penalidades dis-
ciplinares: I - Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.
Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 68/2009
O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.
RESOLVE:
Advertir, o Guarda Civil Municipal EVANILSON LIMA BERTO, ma-
trícula 13.107, por ter faltado ao serviço extra no dia 03/01/2009,
quando escalado para trabalhar na praia do Farol de São Thomé.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134 in-
cisos III e IV - “São deveres do funcionário: III - observar as normas
legais e regulamentares; e IV - cumprir as ordens superiores, exceto
quando manifestamente ilegais” e Artigo 145 inciso I - “São penali-
dades disciplinares: I - Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.
Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Id: 774122

Portaria nº. 72/2009

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Transcrever na integra menção encaminhada pela direção do Merca-
do Municipal de Campos dos Goytacazes, no seguinte teor: “Senhor
Comandante, Vimos através deste, a pedido da população, dos fei-
rantes e da própria direção do Mercado Municipal, elogiar o servidor
guarda civil municipal, Sr. MADEIRA que pertence a esta corporação,
pelo excelente trabalho que vem realizando na organização do tran-
sito ao redor do nosso próprio municipal, tratando à todos com muito
respeito, carinho, postura e dedicação, servindo de exemplo para to-
dos os servidores Públicos Municipais”. Trata-se do Guarda Civil Mu-
nicipal HERMES MADEIRA DA SILVA, matrícula 13589-2. É com pra-
zer que transcrevo a presente menção. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria 73/2009

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Elogiar o Guarda Civil Municipal HERMES MADEIRA DA SILVA, ma-
trícula 13589-2, pelo excelente desempenho no controle do trânsito,
com função na Avenida José Alves de Azevedo, em frente ao Mer-
cado Municipal, trabalhando com seriedade, competência e dedicação,
sob sol ou chuva, culminando por receber menção elogiosa por um
secretário municipal, o qual oficiou a esta GCM, enaltecendo a con-
duta profissional do servidor, destacando “tal observação e reconhe-
cimento tem o seu mister, eis que a forma, postura, o trato sempre
cortês com os pedestres e condutores de veículo, são louváveis”. É
com prazer que o louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2009.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Id: 774121

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público os itens do Pregão Presencial nº 037/2009 que foram RE-
GISTRADOS pelo período de 06 (seis) meses, conforme discriminado abaixo:

LEGUMES e FRUTAS PARA AS CRECHES

Item Descrição Qtd. Un Valor Unitário Empresa detentora do regis-
tro

04 Beterraba, selecionada, 1ª qualidade 3.342 kg R$ 1,28 E. M. COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA-ME

05 Cebola selecionada, nova, bulbo consistente, s/ rama, 1ª qualida-
de.

2.556 Kg R$ 1,18 E. M. COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA-ME

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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